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Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento do Oficio n° 148/2015, de Vossa 

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 71/2015, de autoria do 

Vereador Paulo Roberto Bearari. Referida propositura requisita informações sobre 

Distrito Industrial I, segundo quesitos nela formulados. 

Em resposta, anexamos cópia do Oficio n° 23/2015 da 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - 

SEDECTI. 

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência os 

protestos de estima e distinto apreço. 

	

PEDRO FELÍCIO 	A BERNABÉ 

	

Prefei 	 unicipal 

Ao Excelentíssimo Senhor 
CRISTIANO SALMEIRÃO 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI  
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Birigui, em 16 de março de 2015 

Ofício n° 23/2015 
Assunto: Requerimento n.° 71/15 - Câmara Municipal 

Senhor Prefeito, 

Em atenção Requerimento n.° 71/15 da Câmara Municipal de 
Birigui, proposto pelo vereador Paulo Roberto Bearari, aprovado na sessão 
do dia 3.3.2015, apresentamos as respostas aos questionamentos feitos: 

1 - O município dispõe de algum lote vago, disponível para doação, no Dis-
trito Industrial I? Anexar croqui com relação dos lotes vagos e os já ocupa-
dos para quem pertencem. 

R.: Até a data de hoje existem disponíveis os lotes n.°s 38, 39 e 42, da 
Quadra "A", do loteamento denominado Parque Industrial de Birigui, regis-
trados no Cartório do Registro de Imóveis de Birigui, sob as Matrículas n.°s 
18.939, 18.940 e 18.943, respectivamente. Em relação ao croqui de locali-
zação, melhor dirá o setor competente da Secretaria Municipal de Obras. 

2 - Houve alguma alteração dos lotes doados na criação do Distrito Industri-
al I, para o que realmente existe hoje no local? Se sim, quais foram? Anexar 
cópia das atas de doações/alterações e anexar cópias da lista de presença 
nas reuniões do COMDE/CONDEI. 

R.: As doações feitas à época da constituição do Distrito Industrial I 
basearam-se no contido nas Leis Municipais n.°s 2.172/1984 e 3.177/1994, 
através de escrituras públicas, sem cláusula resolutiva. De acordo com o 
disposto no art. 10 da lei 3.177, os beneficiários, decorridos 10 (dez) anos 
da doação do respectivo imóvel, podem alienar, locar ou ceder, a qualquer 
título, tais lotes, sem autorização do Poder Público. Quando à documentação 
solicitada, melhor dirá a Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos. 

3 - A responsabilidade de manutenção das vias públicas e das áreas públicas 
do Distrito Industrial I é da Prefeitura? Existe previsão de recapeamento do 
distrito? Quando? 

R.: Nos termos do disposto na Lei Municipal n.° 2.172/84, a responsabilida- 
de pela manutenção das vias públicas do Distrito Industrial I é de exclusiva 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 
Rua Nilo Peçanha, no 301 - Centro - CEP: 16200.066 

Fones: (18) 3641 6270/3644 5148 
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responsabilidade do Poder Público Municipal. Quando a existência de projeto 
de recapeamento daquele local, melhor dirá o setor competente da Secreta-
ria Municipal de Obras. 

Aproveitamos o ensejo para informar que existem pedidos de 
doações de lotes para o distrito industrial, cuja concessão será feita levando 
em conta os critérios e condições determinadas pelo Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Econômico - COMDE, a ser submetido ao Poder Executivo 
Municipal. 

Informamos, ainda, que, diante de impropriedades detectadas 
na forma e nas condições de doação de terrenos do Distrito Industrial I, até 
então, na forma prevista nas mencionadas leis, bem como na Lei Municipal 
n.o 5.477/2011, o COMDE vem realizando estudos para a readequação da 
legislação pertinente, bem como a concessão de incentivos fiscais, a fim de 
evitar distorções futuras e, em consequência, a perda do objeto pretendido 
pela atual gestão municipal, que é a de proporcionar o fomento da economia 
local para as gerações vindouras. 

Atenciosamente, 

Silvia Aparecida Mestriner 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 

Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Excelentíssimo Senhor 
Pedro Bernabé 
Prefeito Municipal de Birigui 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 
Rua Nilo Peçanha, n° 301 - Centro - CEP: 16200.066 

Fones: (18) 3641 6270/3644 5148 
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GABINETE DO PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 46 151 718/0001-80 

LEI N° 5.477. DE 11 DE NOVEMBRO DE 2.011 

INSTITUI O 2° DISTRITO INDUSTRIAL 
"ARMANDO PENTERICH" E DISCIPLINA A IMPLANTAÇÃO 
DE EMPRESAS EM SUAS ÁREAS, ALÉM DE BENEFÍCIOS 
FISCAIS E OUTROS INCENTIVOS. 
Projeto de Lei n° 133/11, de autoria do Prefeito Municipal. 

Eu, WILSON CARLOS RODRIGUES BORINI, 

Prefeito Municipal de Birigtii, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me 

são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1° — Fica instituído no Município de Birigui o 2° 
Distrito Industrial "ARMANDO PENTERICH", localizado no Bairro Baixotes, em área 
objeto da matrícula n° 4.835, do Cartório de Registro de Imóveis local, conforme Lei 
Municipal n.° 5.240, de 10 de dezembro de 2.009. 

ART. 2° -- Fica a Prefeitura Municipal de Birigui 
autorizada a doar áreas de terra no 2° Distrito Industrial, conceder benefícios fiscais e 
outros incentivos previstos nesta Lei, às firmas individuais e coletivas, de 
responsabilidade limitada ou sociedade anônima, que tenham por objetivo fins 
industriais, de transporte, de comércio atacadista ou de prestação de serviços para 
atividades industriais, que se estabelecerem em áreas de terra doadas no 2° Distrito 
Industrial, mediante Lei específica. 

ART. 3° — As pessoas jurídicas interessadas na obtenção 
dos favores desta Lei deverão apresentar seus projetos de instalação ou transferência e, 
quando for o caso, especificar os benefícios fiscais e demais incentivos, através de 
requerimento dirigido à Secretaria de Indústria, Comércio e Agronegócios, instruído 
com os seguintes documentos: 

a) fotocópia autenticada dos atos constitutivos e 
posteriores alterações, arquivados na JUCESP; 

b) certidão negativa de pedido de falência ou recuperação 
judicial e de execuções fiscais, dos últimos 5 (cinco) anos, relativa a empresa 
requerente; 

c) prova da viabilidade econômico-financeira do projeto; 
d) planta e memorial descritivo das edificações a serem 

executadas e plano de expansão. 



GABINETE DO PREFEITO 

Prefeitura Municipal te Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 46 151 718/0001-80 

PARÁGRAFO ÚNICO — O requerimento devidamente 
instruído com os documentos acima elencados, será encaminhado ao Conselho 
Municipal de Desenvolvimento de Birigui - COMDE, que poderá solicitar 
documentação suplementar, se necessário. 

ART. 4° -- Compete ao Conselho Municipal de 
Desenvolvimento de Birigui —COMDE, além do que dispõe a Lei Municipal n° 4.856, 
de 11 de abril de 2007, participar do processo de doação de áreas no 2° Distrito 
Industrial, emitindo parecer quando solicitado e nos termos da presente Lei, que será 
encaminhado à Secretaria de Indústria, Comércio e Agronegócios para conhecimento e 
encaminhamento ao Prefeito Municipal para decisão. 

ART. 5° — Após a análise e emissão de parecer pelo 
COMDE e aprovação do processo pelo Prefeito Municipal, o Município celebrará com 
o solicitante, um Termo de Compromisso de Doação de área de terreno, sendo a 
escritura definitiva outorgada por Lei especial, após o término da construção, com a 
apresentação da respectiva Certidão Negativa de Débitos Federais - CND e início das 
atividades da empresa na área doada. 

ART. 6° -- Após a celebração do Termo de compromisso 
de Doação de área, o interessado terá 90 (noventa) dias para protocolar o projeto de 
construção junto a Secretaria de Obras. 

ART. 7° -- Após a aprovação do projeto de construção 
pelo órgão competente da administração pública, o interessado terá 90(noventa) dias 
para dar início à sua execução. 

PARÁGRAFO ÚNICO -- Para efeito deste artigo, 
considera-se como início das obras as fundações das edificações, independentemente de 
qualquer outra benfeitoria efetuada ou instalada. 

ART. 8° -- Na distribuição de áreas no Distrito Industrial 
serão observados: 

a) as exigências técnicas de localização; 
b) as exigências técnicas de construção, inclusive a 

colocação de alambrado padrão; 
c) as necessidades de instalação; 
d) o ramo de atividade, que não poderá oferecer qualquer 

perigo à saúde pública, nem contribuir para a poluição do ar ou dos mananciais 
existentes; 

Público; 
	 e) as normas e prioridades estabelecidas pelo Poder 

f) a viabilidade econômico-financeira do projeto. 

PARÁGRAFO ÚNICO -- Na eventualidade de existência 
de resíduos industriais, ficará a empresa obrigada a proceder ao seu tratamento, 
conforme as disposições legais exigidas pela CETESB. 



Prefeitura Municipal á Birigui 
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ART. 9° — Além da doação de áreas de terreno no 2° 
Distrito Industrial, as empresas que tiverem seus projetos analisados pelo COMDE, 
aprovados pelo Prefeito Municipal e que se instalarem no local contarão com as 
seguintes benfeitorias: 

a) serviços de terraplanagem, se julgados tecnicamente 
necessários pelo orgão competente da Prefeitura Municipal; 

b) rede de água até o local; 
c) rede de esgoto; 
d) rede de energia elétrica. 
e)guias e sarjetas; 
f)pavimentação asfáltica das Ruas. 

§ 1° -- As benfeitorias acima relacionadas, serão 
executadas pela Prefeitura Municipal e cobradas dos donatários de terrenos, 
proporcionalmente por lote, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) cada. Referido 
valor poderá ser pago à Prefeitura, em até 10 (dez) parcelas iguais e consecutivas, ou à 
vista, com desconto de 20% (vinte por cento), perfazendo um valor líquido de R 
$16.000,00 (dezesseis mil reais). 

§ 2° -- O valor estabelecido no parágrafo anterior, sofrerá 
reajuste anual, igual a média apurada dos índices IPCA, IPC e INPC e terá sua primeira 
aplicação doze meses após a aprovação desta Lei. 

§ 3° — Até a lavratura da escritura definitiva, caso o 
donatário não cumpra as condições estabelecidas nesta lei, e ocorra o retomo para 
Prefeitura Municipal do lote doado, através de processo administrativo ou judicial, o 
valor pago, será reembolsado ao donatário , nas mesmas condições estabelecidas nos §§ 
1° e 2°, deste artigo. 

ART. 10 — Além das benfeitorias previstas no artigo 
anterior, as empresas que receberem doações de lotes e se implantarem no 2° Distrito 
Industrial, gozarão por 10 (dez) anos, dos seguintes beneficios fiscais: 

a) isenção de todos os impostos municipais, inclusive ISS 
- Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, incidente sobre a execução por 
administração, empreitada ou subempreitada de construção civil, de obras hidráulicas e 
outras obras semelhantes e respectivas engenharias consultivas, inclusive serviços 
auxiliares ou complementares típicos da construção civil, a reparação, conservação, 
reforma e demolição, prestados diretamente para implantação da empresa e também do 
ITBI - Imposto sobre Transmissão Inter vivos de Bens Imóveis - incidente sobre a 
primeira transmissão do imóvel construído com base na presente Lei; 

b) isenção da taxa de licença para localização; 
c) isenção da taxa de licença para funcionamento em 

particulares; 
	 d) isenção da taxa de licença para execução de obras 

horário normal e especial; 
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e) isenção das taxas e qualquer preço público relativos à 
aprovação do projeto arquitetônico. 

ART. 11 — A empresa habilitada perderá os beneficios 
fiscais que lhe forem concedidos, se paralisar por mais de 6 (seis) meses suas 
atividades, sem motivo justificado, caso em que será analisado pelo COMDE e 
aprovado, se for o caso, pelo Prefeito Municipal. 

ART. 12 — Independente de qualquer notificação ou 
interpelação judicial, reverterão ao patrimônio municipal os imóveis objeto de termo de 
compromisso de doação, se o adquirente ou seu sucessor: 

a) vender no todo ou em parte seu maquinário ou 
equipamentos industriais, com o intuito de paralisar suas atividades, permitida, 
entretanto, a sua substitui, quando necessária; 

b) não iniciar a construção no prazo de 4 (quatro) meses, 
contados da data de aprovação do projeto de construção; 

c) paralisar por mais de 6 (seis) meses a construção do 
projeto, sem motivo justificado, caso que será analisado pelo COMDE e aprovado pelo 
Prefeito Municipal, se for o caso; 

d) paralisar por mais de 12 (doze) meses suas atividades, 
sem motivo justificado, analisado pelo COMDE e aprovado pelo Prefeito Municipal; 

e) não iniciar suas atividades dentro do prazo de 24 (vinte 
e quatro) meses, contados da data da assinatura do termo de compromisso de doação, 
podendo este prazo ser prorrogado, se o vulto da construção assim o exigir, de acordo 
com parecer do COMDE, homologado pelo Prefeito Municipal. 

ART. 13 -- É vedada sem a autorização do Prefeito 
Municipal, a alienação, locação ou cessão a qualquer título do imóvel doado, pelo prazo 
de 10 (dez) anos, contados da data da assinatura da escritura definitiva, com exceção das 
alienações judiciais. 

ART. 14 -- Em nenhuma hipótese o imóvel poderá ser 
alienado para fins que não estejam diretamente ligados aos objetivos colimados na 
presente Lei. 

ART. 15 — Os casos de perda de beneficios fiscais e 
outros incentivos concedidos serão apurados através de processos administrativos 
próprios. 

ART. 16 -- Constituirá parte integrante do termo de 
compromisso de doação de área e também da escritura definitiva de doação a 
obrigatoriedade de concordância do donatário às disposições desta Lei. 

ART. 17 -- Em casos excepcionais, de interesse público 
relevante, devidamente comprovado e com o objetivo de incentivar a agropecuária, o 
Município doará, mediante Lei específica, após analisado o respectivo processo pelo 
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COMDE, áreas de terreno localizadas no 2° Distrito Industrial de Birigui, a empresas 
públicas ou privadas, para construção de entrepostos, armazéns, silos ou correlatos. 

ART. 18 — Os imóveis doados na forma desta Lei poderão 
ser hipotecados para garantia de financiamento por entidades do Sistema Financeiro 
Nacional, desde que sejam destinados a expansão, modernização ou manutenção, bem 
como à formação de capital de giro da empresa donatária, somente após a lavratura da 
escritura definitiva. 

publicação. 
	 ART. 19 — Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Publi 	 taria de Expediente e Comunicações 

Administrativas da Prefeitura Municipal de Birigui, nndata supra, por afixação no local 

de costume. 	 Ln /7-  

ELLS 
Secretária Substitutne Exp tente e 

Comunicações Administrativas 



Prefeitura Municipal de Birigui 
Estado de SAo Paulo 
CGC 46 151 718/0001-80 

Gabinete do Prefeito 

LEI  N2 2172 2,_DE 12 DE  ABRIL DE 1.984  

INSTITUI O PARQUE INDUSTRIAL DE B/RIGUI 
E DA PROVIDtMCIAS CORRELATAS. 

Eu, DR. FLORIVAL CERVELAT/, Prefeito MUnici 

pai de Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atri-

buiçaes que me são conferidas por lei, etc. 

FAÇO SABER que a Camara Municipal decreta e 

eu promulgo a seguinte lei: 

ARTIGO 1* -- Fica instituído no Município o 
"PARQUE INDUSTRIAL DE BIRIGUI". 

PARÁGRAFO filmo -- A área de terreno 	que 
compreende o "PARQUE INDUSTRIAL DE BIRIGUI", constituída 
de 10 (dez) alqueires, assim se descreve: "ponto 01 - co 
meça no cruzamento da Rodovia Bilac - Birigui - Buritama 
(SP 461) com o leito da Estrada de Ferro Noroeste do Bra 
sil, seguindo pela cerca de domínio dessa Estrada, na 
distancia de 386,41 m (trezentos e oitenta e seis metros 
e quarenta e um centímetros), ate encontrar o ponto 02, 
na divisa com a propriedade de Mário :Tottuna ou sucesso-
res; deste ponto, deflete, à esquerda, na distância de 
426,00 m (quatrocentos e vinte e seis metros), divisando 
com propriedade também de Mário Fortuna ou sucessores, a 
te encontrar o ponto 03; dal, deflete, à esquerda, divi-
sando com imóvel dos vendedores (Natio Kabema e Satio Ra 
beya), na distancia de 600,00 m (seiscentos metros), até 
encontrar o ponto 04, na Estrada Municipal que demanda -
ao Bairro do Guatambu (prolongamento da Rua Tupi); deste, 
deflete, à esquerda, seguindo pela Estrada Municipal re-
ferida, na distancia de 360,00 m (trezentos e sessenta -
metros), até encontrar o ponto 05, na cerca da faixa de 
domínio da Estrada Oficial Bilac - Birigui - Buritama -
(SP 461); dal, deflete, à esquerda, seguindo pela cerca 
divisória na Estrada Oficial SP 461, na distancia de 
150,00 m (cento e cinquenta metros), ate encontrar o pon 
to inicial", cuja aquisição, para esse fim, foi devida-
mente autorizada pela Lei n2  1.915, de 17 de março de 
1.980, e efetivada pelas Matriculas n2 s 6.768 AV 2 - R-3 
e 6.769 - R-1, do Cartório de Registro de Imóveis local. 
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ARTIGO 22 -- Compete ao "CONDEI" - CONSi HO 
DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DE BIRIGUI, alem do que dis-
Pãe a Lei n2 1.416, de 21 de dezembro de 1.973, adminis-
trar o "PARQUE INDUSTRIAL". 

ARTIGO 32 -- O Executivo Municipal, de acor 
do com o "CONDEI", desapropriará, amigável ou judicialmen-
te, outras áreas, anexas à existente ou em outros locais, 
desde que se fizerem necessárias à expansão do "PARQUE IN-
DUSTRIAL", bem como, depois de autorizado pela Câmara Muni 
cipal, adquirirá diretamente, ou por permutas com terrenos 
do Município, áreas convenientes. 

ARTIGO 4Q -- Fica aprovado o plano de arrua 
mento do "PARQUE INDUSTRIAL DE BIRIGÜI", com adequação das 
glebas nos variados tipos de indústria, de acordo com o 
projeto anexo que, rubricado pela Presidente da Câmara e 
pelo Prefeito Municipal, passa a fazer parte integrante -
desta lei. 

ARTIGO 5* -- A Prefeitura Municipal, atra-
vés do Setor de Obras e Serviços Públicos, providenciará,-
de acordo com o *comi., o seguinte: 

a) plano para distribuição de energia ela-- 

b) plano para abastecimento de água e esgo-
to; 

c) plano de pavimentação, por etapas, 	do 
que julgar conveniente; 

d) planos com desvios mestres e secundários 
em conexão com as Rodovias Dr. Octaviano Cardoso Filho -
SP 461 - e Senador Teotonio Vilela, nos setores de indús-
trias que exijam tal sistema de transporte; 

e) estudo para comunicação telefónica; 
f) ajardinamento necessário; 
g) localização de administração do "Parque-

Industrial", afeta ao "MUDEI"; 
h) amplo acesso ligando o "Parque Indus-

trial" à cidade; 
i) outras providencias pertinentes e neces-

sárias. 
ARTIGO 62 -- As despesas com a execução des 

ta lei correrão à conta de crédito especial a ser oportuna 
mente aberto. Os - orçamentos subsequentes consignarão dota-
ções específicas para as despesas decorrentes. 

ARTIGO 72 -- É concedida isenção de todos -
os impostos municipais por 10 (dez) anos, a toda indústria 
que se localizar no "Parque Industrial", de conformida 

trica; 
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conformidade com esta lei. 

ARTIGO 8Q -- O Executivo Municipal, bem co-
mo o "COROEI", favorecerão em tudo que for cabível, 
transferância ao "Parque Industrial" de indústrias existen 
tes, tanto neste como em outros Municipios, fazendo efeti-
vos os favores desta lei. 

ARTIGO 90 -- 'Esta lei entrar em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo c3es em contrá 
rio. 

Prefeitura Municip. i( B r ui, aos doze 

de abril de mil novecentos e 

(MR. IPIORIVAI CERVIIATI 
Prefeito Municipal 

blicada no Serviço de Administração e Ex-

pediente da Prefeitura Municipal de Birigui, aos doze de 

abril de mil novecentos e oitenta e nuatro, e por Edital,— 

Y. 
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LEI Ne 3.177, DE 3 DE NQVEMBRO DE 1.994  

DISCIPLINA A IMPLANTAÇÃO DE INDUSTRIAS EM 
ÁREAS DESTINADAS A PARQUES INDUSTRIAIS. 

Eu, FLORIVAL CERVELATI, Prefeito Municipal 

de Birigüi, do Estado de São Paulo, usando das atribuições -

que me são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta 

e eu promulgo a seguinte Lei: 

ART. 14 -- Fica a Prefeitura Municipal de 
Birigüi autorizada a conceder benefícios fiscais e outros in 
centivos previstos nesta Lei às firmas individuais e coleti-- 

 vas, de responsabilidade limitada ou sociedade anónima, que 
tenham por objetivo fins industriais, de transporte ou de co 
mércio atacadista e que se instalem em locais destinados a 
parques industriais, em áreas de terreno doadas mediante lei 
específica. 

ART. 22 -- As pessoas jurídicas interessa-
das na obtenção dos favores desta Lei deverão apresentar -
seus projetos de instalação ou transferència e, quando for o 
caso, especificar os benefícios fiscais e demais incentivos, 
através de requerimento dirigido ao CONSELHO DE DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DE BIRIGÜI - "COROEI", instruído com os se-
guintes documentos: 

1. fotocópia autenticada dos atos constitu 
tivos e posteriores alterações, arquivados na JUCESP; 

2. certidão negativa de pedido de falência 
ou concordata e de execuções fiscais, relativas à empresa re 
querente, nos últimos 5 (cinco) anos; 

3. prova de viabilidade económico-financei 
ra do projeto; 

4. planta e memorial descritivo das edifi-
cações a serem executadas e plano de expansão. 

PARÁGRAFO ÚNICO -- O "CONDEI" poderá soli-
citar documentação suplementar, se necessário. 

ART. 34 -- Após a aprovação do processo pe 
lo CONDEI e a sua homologação pelo Prefeito Municipal, o irl.= 
teressado receberá Termo de Compromisso de Doação da área de 
terreno, sendo a escritura definitiva outorgada por Lei espe 
cial, 30 (trinta) dias após o início das obras de constru 
ção. 

PARÁGRAFO ÚNICO -- Na hipótese de depender 
o interessado de financiamento, a escritura poderá ser outor 
gada antes do inicio das obras de construção. 

ART. 44 -- Aprovado o projeto, o interessa 
do terá 4 (quatro) meses para dar início á sua execução, 
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desde que a Prefeitura Municipal tenha atendido, no mínimo , 
ás disposições legais concernentes aos benefícios fiscais e 
demais incentivos autorizados. 

PARÁGRAFO ÚNICO -- Para efeito deste arti-
go, considera-se como inicio das obras as fundações das edi-
ficações, independentemente de qualquer outra benfeitoria -
efetuada ou instalada. 

ART. 52 -- Na distribuição de áreas serão 
observados: 

1. as exigências técnicas de localização; 
2. as exigências técnicas de construção, -

inclusive alambrado padrão; 
3. as necessidades de instalação; 
4. o ramo de atividade, que não poderá ofe 

recer qualquer perigo à saúde pública, nem contribuir para a 
poluição do ar ou dos mananciais existentes; 

5. as normas e prioridades estabelecidas -
pelo Poder Público; 

6. a viabilidade económico-financeira do 
projeto. 

PARÁGRAFO ÚNICO -- Na eventualidade de e-
xistência de resíduos industriais, ficará a empresa obrigada 
a proceder ao seu tratamento, conforme as disposições legais 
exigidas pela CETESB. 

ART. 60 -- Além da doação de áreas de ter-
reno, as empresas que tiverem seus projetos aprovados pelo 
"CONDEI" e homologados pelo Prefeito Municipal poderão gozar 
dos seguintes incentivos: 

1. serviços de terraplenagem, por uma só -
vez, se julgados necessários pelo órgão competente da Prefei 
tura Municipal; 

2. rede de água até o local; 
3. rede de esgotos, após a implantação do 

emissário coletor da respectiva rede; 
4. rede de energia elétrica; 
5. isenção das taxas e qualquer preço pú-

blico relativos à aprovação do projeto arquitetõnico. 

ART. 70 	Concomitantemente aos incenti- 
vos previstos no artigo anterior, e além da isenção tributá-
ria concedida pelo artigo 70 da Lei n4 2.172, de 12 de abril 
de 1.984, as empresas localizadas em Parques Industriais go-
zarão, por 10 (dez) anos, dos seguintes benefícios fiscais: 

1. isenção da taxa de licença para locali-
zação; 

2. isenção da taxa de licença para funcio-
namento em horário normal e especial; 

3. isenção da taxa de licença para execu-
ção de obras particulares. 

ART. 80 -- A empresa habilitada perderá os 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CGC(MF) 48111718/0001.110 

4 o 

Gabinete do Prefeito 

benefícios fiscais que lhe forem concedidos se paralisar, -
por mais de 6 (seis) meses, no máximo, suas atividades, sem 
motivo justificado e aceito pelo "CONDEI". 

ART. 90 -- Independentemente de qualquer -
notificação ou interpelação judicial, reverterão ao patrimô-
nio municipal os imóveis doados, se o adquirente ou suces-
sor: 

1. vender no todo ou em parte seu maquiná-
rio ou equipamentos industriais, permitida, no entanto, a -
sua substituição, quando necessária; 

2. não iniciar a construção no prazo de 4 
(quatro) meses, contados da data da assinatura do termo de -
compromisso ou da escritura de doação; 

3. paralisar, por mais de 6 (seis) meses a 
construção do projeto, sem motivo justificado, a critério do 
"CONDEI"; 

4. paralisar, por mais de 12 (doze) meses 
suas atividades, sem motivo justificado, a critério do "CON-
DEI"; 

5. não iniciar suas atividades dentro do -
prazo de 24 (vinte e quatro) meses, no máximo, contados 	da 
data da assinatura do termo de compromisso ou da escritura -
de doação, podendo este prazo ser prorrogado se o vulto da 
construção assim o exigir, a critério do "CONDEI" ou de Co-
missão, composta por 3 (três) membros, por ele constituída , 
para emitir parecer sobre o fato. 

ART. 10 -- 2 vedada a alienação, locação -
ou cessão a qualquer titulo do imóvel doado, pelo prazo de 
10 (dez) anos, contado da data da assinatura do termo de com 
promisso ou da escritura de doação, sem autorização do "CON

-

DEI", homologada pelo Prefeito Municipal, com exceção das a-
lienações judiciais. 

ART. 11 -- Em nenhuma hipótese o imóvel po 
derã ser alienado para fins que não sejam diretamente liga-
dos aos objetivos contados na presente Lei. 

ART. 12 -- Os casos de perda de benefícios 
fiscais e outros incentivos concedidos serão apurados atra-
vés de processos administrativos próprios. 

ART. 13 -- Constituirá parte integrante da 
escritura de doação a obrigatoriedade de concordãncia do do-
natário às disposições desta Lei. 

ART. 14 -- Em casos excepcionais, de inte-
resse público relevante, devidamente comprovado, e com obje-
tivo de incentivar a agropecuária, o Município doará, median 
te Lei específica, após aprovado o respectivo processo pelo 
"CONDEI", áreas de terreno localizadas em Parques Indus-
triais de Birigüi a empresas públicas ou privadas, para cons 
trução de entrepostos, armazéns, silos ou correlatos. 

ART. 15 -- Os imóveis doados na forma - 
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desta Lei poderão ser hipotecados para garantia de financia- 
mentos concedidos por entidades do Sistema Financeiro Nacio- 
nal, desde que sejam destinados à construção, expansão, mo-
dernização ou manutenção, bem como à formação de capital de 
giro da empresa donatária. 

PARÁGRAFO ÚNICO -- Nos casos de financia-
mentos para manutenção e formação de capital de giro, pode- 
rão ser hipotecados apenas os imóveis que já tenham recebido 
as construções na forma desta Lei. 

ART. 16 -- Estarão sujeitos aos efeitos - 
desta Lei os projetos aprovados pelo "CONDEI", ainda não ini 
ciados. 

ART. 17 -- Esta Lei entrará em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
notadamente as da Lei n4 2.293, de 22 de outubro de 1.985. 

Prefeitura Municipal de Birigüi, aos tres 
de novembro de mil novecentos e noventa e quatro. 

FLO~ 	 RIVAL CERVELATI 
P efeito Mu " i al 

ALE 
Secretári 	 Jurídicos 

Publicada no Departamento de Expediente e 

Comunicações Administrativas da Prefeitura Municipal de Siri 

güi, na data supra, por afixação no local de costume. 
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